
Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Imprensa Oficial
Quinta-feira, 7 de maio de 2026 - n.º 2969 - Ano XXX - Edição Extraordinária Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

esta edição tem 4 página

Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.663/26 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
DESCUPINIZAÇÃO, PARA ATENDER UNIDADES ESCOLARES 
E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 
12 (DOSE) MESES. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação da Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o 
objeto em epígrafe, com os respectivos valores, em favor da empresa 
FEDERAL DEDETIZADORA E CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA., para os itens: 01 (R$ 0,09); 02 (R$ 0,12); 03 (R$ 0,07); 
perfazendo o valor total de R$ 311.485,20 (trezentos e onze mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos). Isto posto, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 026/2026, face o pleno atendimento à legislação 
vigente. Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, registro no sistema de licitações, emissão 
da Solicitação de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-
se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, na data da 
assinatura eletrônica. Denise de Oliveira Barbosa - Secretária de 
Educação. Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes 
signatários nas datas indicadas: DENISE DE OLIVEIRA BARBOSA 
(CPF 278.XXX.XXX-05) em 07/05/2026 14:58:58 GMT-03:00

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.804/2026 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2026. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE GRADE DE PROTEÇÃO METÁLICA, MESAS, CADEIRAS 
E TAPUME DE FECHAMENTO METÁLICO PARA EVENTOS, 
COM ENTREGAS PARCELADAS, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o 
objeto em epígrafe, com o(s) respectivo(s) valore(s), em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s): SAMPER PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA para o LOTE 01 no valor global de R$ 79.500,00 
(setenta e nove mil e quinhentos reais), perfazendo os valores 
unitários para os itens: 0001 (R$ 5,30). Para o LOTE 02 no valor 
global de R$ 441.000,00 (quatrocentos e quarenta e um mil reais), 
perfazendo os valores unitários para os itens: 0002 (R$ 11,65); 0003 
(R$ 20,80). F.L.SANI EXPRESS LOCAÇÃO E EVENTOS para o 
LOTE 03 no valor global de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um 
mil reais), perfazendo os valores unitários para os itens: 0004 (R$ 
23,50). Nos termos do inc. VII do Art. 82 da Lei Federal 14.133/2021 
à empresa: M.H.C EVENTOS E LOCACOES LTDA para o 
LOTE 01 no valor global de R$ 299.999,99 (setenta e nove mil e 

quinhentos reais), perfazendo os valores unitários para os itens: 0001 
(R$ 19,99). Para o LOTE 03 no valor global de R$ 141.999,99 (cento 
e quarenta e um mil reais), perfazendo os valores unitários para os 
itens: 0004 (R$ 23,66). AMS EVENTOS LTDA para o LOTE 03 no 
valor global de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), 
perfazendo os valores unitários para os itens: 0004 (R$ 23,50). Isto 
posto, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2026, face o pleno atendimento 
à legislação vigente. Ao Departamento de Compras e Licitações 
para registro da homologação, publicação, Registro no sistema de 
licitações, e emissão da Ata de Registro de Preços e demais anotações 
legais. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
na data da assinatura eletrônica. Samuel Quinto Feitosa Secretário da 
Cultura. Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes 
signatários nas datas indicadas: SAMUEL QUINTO FEITOSA (CPF 
717.XXX.XXX-15) em 06/05/2026 16:18:19 GMT-03:00.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 11.600/2.026 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 040/2.026. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇAS E BOMBEIRO CIVIL PARA EVENTOS DE 
FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), que acato na íntegra, nos 
termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, ADJUDICO o objeto 
em epígrafe, com o(s) respectivo(s) valore(s) unitário (os), em favor 
da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) TOX SEGURANÇA LTDA, 
para o LOTE 1: item 1 (R$ 44,00) e item 2 (R$ 44,00) e para o LOTE 
2: item 3 (R$ 40,45), sendo o valor total da proposta R$ 629.125,00 
(seiscentos e vinte e nove mil cento e vinte e cinco reais). Isto posto, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 040/2.026, face o pleno atendimento à legislação 
vigente. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, 
na data da assinatura eletrônica. Samuel Quinto Feitosa Secretário de 
Cultura. Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes 
signatários nas datas indicadas: SAMUEL QUINTO FEITOSA (CPF 
717.XXX.XXX-15) em 06/05/2026 10:54:42 GMT-03:00 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 07 de Maio de 2.026.

Patricia Mª Machado Santos

Secretária de Administração

AVISO DE DISPENSA

PROCESSO ELETRÔNICO N° 26.711/2.026 - DISPENSA Nº 
006/2.026. DESPACHO. Vistos, Autorizo a dispensa de licitação 
na contratação da FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 
ECONÔMICAS – FIPE, para prestação de serviço técnico 
especializado de consultoria para revisão de atos normativos de 
regulamentação interna, elaboração de minutas de documentos 
preparatórios e minutas padronizadas de editais, visando à plena 
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adequação do Município à Lei Federal nº 14.133/2021, no valor total 
de R$ 159.960,00 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta 
reais), com fundamento no Art. 75, inciso XV da Lei 14.133/21, 
de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral do Município 
constante nos autos, e determino a publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com o disposto no 
Artigo 94 da Lei n.º 14.133/21. Retorne-se o processo à Secretaria de 
Administração para os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, na data da assinatura eletrônica. Sra. Patrícia Maria 
Machado Santos - Secretária de Administração.

Publicado na Secretaria de Administração, 07 de Maio de 2.026.

Patricia Mª Machado Santos

Secretária de Administração

AVISO DE  INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 27.903/2.026 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 036/2.026. DESPACHO. Vistos, 
Autorizo a inexigibilidade de licitação para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de consultoria no processo 
de implementação da Lei Nacional nº 13.019/14 no âmbito da 
Secretaria Municipal de Agricultura da Estância de Atibaia, junto ao 
ICAP – INSTITUTO DE CAPACITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA LTDA ME, no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), com fundamento Artigo 74 Inciso III alínea “c” da Lei de 
Licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria-
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo 
à Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, na data da assinatura eletrônica. Sr. 
Gabriel Sola de Oliveira - Secretário de Agricultura.

Publicado na Secretaria de Administração, 07 de Maio de 2.026.

Patricia Mª Machado Santos

Secretária de Administração

AVISO – PRAZO PARA CONTRARRAZÕES

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 14.692/26. CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 024/26. OBJETO: Chamamento Público objetivando 
a seleção de Organização da Sociedade Civil para implementação 
e execução de Grupo Reflexivo e Responsabilizante para autores 
de violência doméstica e familiar contra a mulher no Município 
da Estância de Atibaia. A Secretaria de Administração notifica os 
interessados, para, querendo, no prazo legal de 03 (três) dias úteis, 
apresentem impugnações ao(s) recurso(s) interposto(s) no presente 
chamamento. 
Informamos ainda que os recursos estão disponíveis para consulta aos 
interessados no site: www.atibaia.sp.gov.br /Transparência/3º Setor/
Siconvinho.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R. 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

Publicado na Secretaria de Administração, 07 de maio de 2.026. 

Patricia Mª Machado Santos

Secretária de Administração

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 06/2026 – GABINETE
de 07 de maio de 2026

O Ordenador de despesas do Gabinete/MODERNIZAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA GESTÃO DOS 
SETORES SOCIAIS BÁSICOS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de janeiro de 2017, 
REALIZA a adequação orçamentária nos termos do que dispõe o 
parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 5.105 de 26 de novembro de 2025, 
como segue:

DE: 
15 - 11.001.04.122.0002.2002.4.4.90.30.00.07.110.0000.....................
....................................................................................R$ 1.440.000,00

PARA: 
18 - 11.001.04.122.0002.2002.4.4.90.40.00.07.110.0000.....................
....................................................................................R$ 1.440.000,00

Justificativa:O presente remanejamento de dotação orçamentária da 
natureza de despesa Material de Consumo para Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação, justifica-se pela necessidade da 
contratação de empresa responsável pela implantação da Infovia pela 
Modernização.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Chefia de Gabinete, aos 07 de Maio de 2026.

Alexander Grosskinsky
Chefe de Gabinete

Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 271/2026-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, que dispõe sobre o Regime Especial dos cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar nº 
897, de 19 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar nº 969, 
de 23 de dezembro de 2025, resolve

NOMEAR, Interinamente

O Sr. THIAGO MORGADO JORGE, portador da cédula de 
identidade RG nº 32.268.742-1 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
296.802.378-00, nomeado no cargo de agente político de Secretário 
Municipal de Comunicação, para cumular, em comissão, o cargo 
de agente político de Secretário Municipal de Turismo, a partir de 
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6 de maio de 2026, sem perceber a remuneração inerente ao cargo 
acumulado, revogando-se o acúmulo de interinidade da pasta ST, 
objeto da Portaria nº 554/2025-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 6 de maio de 2026.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Governo

Memorando 29.989/2026

DECRETO Nº 11.662
De 07 de maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 5.105 de 26 
de novembro de 2025, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
1.155.070,96 (Um milhão cento e cinquenta e cinco mil e setenta reais 
e noventa e seis centavos), para as seguintes dotações orçamentária:

30.000 - SECRETARIA DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO
30.700 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO
Ficha 671  30.700.26.782.82.2225-3.3.90.40.00.00.00.00 - 
MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO 
93.400.0000 (SF) - TRÂNSITO R$ 713.070,96

30.000 - SECRETARIA DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO
30.700 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO
Ficha 883  30.700.26.782.82.2228-4.4.90.51.00.00.00.00 - 
TRÂNSITO SEGURO E INTELIGENTE
93.400.0000 (SF) - TRÂNSITO R$ 442.000,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
93.400.0000 (SF) - TRÂNSITO R$ 1.155.070,96

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 07 de maio de 2026.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Alexandre Aluizio Marchi –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Paulo Henrique de Souza Rocha –
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 

URBANO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 30.012/2026

DECRETO Nº 11.663
De 07 de maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 5.105 de 26 
de novembro de 2025, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

11.000 - GABINETE DO PREFEITO
11.001 - GABINETE E ASSESSORIAS
Ficha 18  11.001.4.122.3.2003-4.4.90.40.00.00.00.00 - 
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
FINANCEIRA, GERENCIAL E PATRIMOMIAL
07.110.0000  GERAL  R$100.000,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

11.000 - GABINETE DO PREFEITO
11.001 - GABINETE E ASSESSORIAS
Ficha 19 - 11.001.4.122.3.2003-4.4.90.52.00.00.00.00 - 
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
FINANCEIRA, GERENCIAL E PATRIMOMIAL
07.110.0000  GERAL  R$100.000,00

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 07 de maio de 2026.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Alexandre Aluizio Marchi –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- Alexander Grosskinsky – 
CHEFE DE GABINETE 

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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PROPOSTA DE DOAÇÃO

CAC: 4.104/2026

A Comissão Avaliadora, destinada a apurar a oferta de Doação ao Município, nomeada conforme

Portaria nº 5.327-GP de 07 de abril de 2026 e de acordo com o Decreto Municipal nº 11.407/2025.

RESOLVE:

1º Declarar  de  interesse  público  a  oferta  de  doação  constante  no  Processo  Eletrônico  CAC

4.104/2026 – Oferta de Doação ao Município nº 002/2026. Doador: Empresa A3 Terraplenagem e

Engenharia Ltda. Donatário: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – Objeto:  execução do
serviço de roçada mecanizada, utilizando 03 (três) equipamentos do tipo roçadeira com controle

remoto e combustão – Valor: sem valor monetário – Vigência: 90 dias.

2º Fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais manifestações de outros interessados em
doar direitos e  serviços similares,  doar  bens congêneres ou,  ainda, para eventual impugnação à

proposta apresentada. O acesso aos autos do Processo Eletrônico poderá ser solicitado via Protocolo

em https://atibaia.1doc.com.br/atendimento.

Atibaia, 06 de maio de 2026.

Membros:

Marcelo Souza de Almeida

Felipe de Andrade

Silvana Myrna de Arruda Lira
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